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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural e a Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei Complementar nº 08/2018, em situação assim descrita:
Ementa: Altera a Lei Complementar Municipal nº 3.211/95, que institui o Código de Meio Ambiente e Posturas do Município de Três Passos. 
A Constituição Federal estabelece competência do Município para dispor sobre o sossego público nos incisos VI do art. 23 e inciso I do art. 30.


Igualmente a Constituição Estadual trata do assunto objetivamente no inciso I do art. 13, vejamos:

Art. 13. É competência do Município, além da prevista na Constituição Federal e ressalvada a do Estado: 

I - exercer o poder de polícia administrativa nas matérias de interesse local, tais como proteção à saúde, aí incluídas a vigilância e a fiscalização sanitárias, e proteção ao meio-ambiente, ao sossego, à higiene e à funcionalidade, bem como dispor sobre as penalidades por infração às leis e regulamentos locais; (grifou-se)

Já em relação a emissão de ruídos devem ser consideradas as resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) E as NBR da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

Por conseguinte, a Projeto de Lei em análise atende ao requisito de competência material, bem como a inciativa legislativa, vez que o assunto não é reservado ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do § 1º do art. 61 da Constituição Federal. 

Considerando ainda que o tema objeto do presente texto projetado trata-se de posturas, a alteração deverá ser realizado por meio de Lei Complementar, conforme disposto no art. 73 da Lei Orgânica Municipal:

Art. 73 São leis complementares:

(...)

II – código de posturas;


Nesse aspecto, a proposição igualmente atendeu a espécie legislativa adequada.


Entretanto, o parágrafo único da proposição em tela, ao referir que a Lei de 3.836, de 2004, esta remetendo a lei ordinária, matéria que deveria ser tratada no próprio Código, recomendando-se que se coloque o texto pretendido na proposição, o que poderá ser realizado por meio de substitutivo. 
Quanto a alteração da proposta, verifica-se que o conteúdo é juridicamente viável, sendo necessário apenas verificar em todo o ordenamento local quais as leis conflitam com o tema proposto e compatibilizá-las, pois não se pode dispor sobre o mesmo assunto de forma diversa ao que consta em leis vigentes. 

Destarte, observa-se que foi eleito o expediente correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridiciadade, regimentalidade. 

 Diante do exposto, conclui-se que a viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise, depende das observações acima expostas.
Três Passos, 27 de agosto de 2018. 
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